
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

  

PORTARIA Nº 683, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

 

 

Dispõe sobre  a designação dos membros  para
comporem o Colegiado do Curso de  Licenciatura em
Filosofia.

 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 80, Incisos III e XIII, do Regimento Geral da Ufac, mediante delegação por competência, através da
Portaria nº 1.002/2022, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico desta IFES  em 29/04/2022, e o que consta no
processo administrativo n° 23107.001270/2024-21, resolve:

 

 

Art. 1º  DESIGNAR  os membros abaixo relacionados para comporem o Colegiado do Curso
de Licenciatura em Filosofia, mandato 2024.

Matrícula  Nome  Função  Representação (área de conhecimento dos
Centros)

2039773 Eduardo Antônio Pitt Presidente Filosofia

1562092 Aristides Moreira Filho Vice  -
presidente Filosofia

3298418 Edna Alves de Souza Titular Filosofia
3342686 Guilherme da Silva Cunha Suplente Filosofia
1241498 Bruno Santos Alexandre Titular Filosofia
2411448 Juliana Oliveira Missaggia Suplente Filosofia
2041533 Felipe Cardoso Martins Lima Titular Filosofia
1699497 Valdinei Vicente de Jesus Siplente Filosofia
1389956  Felipe dos Santos Durante Titular Filosofia 
1151984 João Silva Lima  Suplente   Filosofia
0414818 Manoel Coracy Saboia Dias Titular Filosofia

1212853 Leidan Rogério Cronossgoldberger
Oliveira Suplente Filosofia

2434238  Mauro César Rocha da Silva  Titular Ciências Sociais
1513283  Eurenice Oliveira de Lima  Suplente  Ciências Sociais
3139872  Leandro Amorim Rosa  Titular  Psicologia
2326319  Marcelo Xavier de Oliveira  Suplente  Psicologia

20221770038 Ravila Wellen da Silva Alvim Titular  1° Representante discente
20231770026 Anna Julia Costa de Abreu Suplente 2° Representante discente
20191770054 Edvan Batista da Silva Suplente 3°  Representante discente
20221770043 Karolayne Silva de Oliveira Suplente 4° Representante discente
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço Eletrônico desta
IFES, com vigência de 1 (um) ano.

 

 

Assinado Eletronicamente

EDNACELÍ ABREU DAMASCENO

Pró-Reitora de Graduação

Documento assinado eletronicamente por Ednaceli Abreu Damasceno, Pró-Reitora, em 21/02/2024, às 10:01,
conforme horário de Rio Branco - AC, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link
Verificar Autenticidade informando o código verificador 1190351 e o código CRC BEBEC9F4.
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